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Linha de Tesouraria para Microempresas de Turismo – COVID 19

Apoio de tesouraria, para fazer face 
aos custos mais imediatos e urgentes 
das empresas

OBJETIVO



Linha de Tesouraria para Microempresas de Turismo – COVID 19

• Microempresas do setor do turismo, incluindo ENI (<10 
trabalhadores + Volume de negócios ou balanço < 2 milhões 
de euros)

• Sócios-gerentes (desde que aufiram de uma remuneração e 
efetuem descontos para a Segurança Social)

BENEFICIÁRIOS
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•Alojamento (Hotéis, Aldeamentos, 
Apartamentos, TER, Parques 
Campismo, AL)
•Agências de Viagem
• Empresas de Animação Turística
•Restauração e Bebidas
•Organização de Eventos
•Rent a Car

ATIVIDADES
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Valor do financiamento: 750€ X Postos 
de Trabalho X 3 meses

Montante máximo: 20 000€
(são considerados os postos de 
trabalho declarados pela empresa 
como afetos ao turismo, 
independentemente da % da CAE 
turística)

FINANCIAMENTO
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• Prazo e reembolso: 3 anos

• Período de carência: 1 ano

EMPRÉSTIMO SEM JUROS

Linha de Tesouraria para Microempresas de Turismo – COVID 19



Linha de Tesouraria para Microempresas de Turismo – COVID 19
_

60 M € (verbas próprias do Turismo de Portugal)

ORÇAMENTO
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• Situação regularizada perante a Segurança Social, a   Administração Fiscal 
e o Turismo de Portugal
•Não tendo o registo efetuado (e sendo aplicável), promover o registo no 

Registo Nacional de Turismo

Principais Condições de Acesso

A demonstrar pela empresa:

A declarar pela empresa no formulário de candidatura

• Ter sido afetada negativamente pela 
pandemia de COVID 19

• Ter a atividade licenciada
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1. Consultar a documentação associada à linha

2. Confirmar o enquadramento da empresa e obter certificado PME

3. Confirmar o enquadramento da atividade

4. Apresentar a candidatura junto do Turismo de Portugal (site)

5. Obter os elementos comprovativos das condições de acesso

COMO ACEDER?
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Nesta página, do portal do Turismo de Portugal, é possível ter acesso a:

• Despacho Normativo nº 4/2020, de 20 de março, da SET, que cria a linha
• FAQ relativas à sua implementação;
• Guião de preenchimento do formulário de candidatura:

http://business.turismodeportugal.pt/pt/Investir/Financiamento/Programas_inc
entivos/Paginas/linha-apoio-tesouraria-microempresas-turismo-covid-19.aspx

1. Consultar a Documentação Associada à Linha
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A linha dirige-se exclusivamente a microempresas. Deverá estar registado como 
microempresa no IAPMEI.

Antes da candidatura, confirme a dimensão da sua empresa na seguinte página 
do IAPMEI:
https://www.iapmei.pt/Paginas/certificacao-PME.aspx

Caso não seja uma microempresa, pode-se candidatar à Linha de Apoio à 
Economia COVID 19 disponibilizada pela Banca.

2. Confirmar o Enquadramento da Empresa
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O Turismo de Portugal efetua a confirmação da CAE da empresa junto do SICAE. No 
caso de empresários em nome individual, a confirmação é efetuada através da 
declaração de início da atividade.

Sendo atividade sujeita a registo no RNT, e caso esse registo não esteja feito, a 
empresa deve promovê-lo na seguinte página:

https://business.turismodeportugal.pt/pt/Paginas/homepage.aspx

3. Confirmar o Enquadramento da sua Atividade
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A empresa deve obter/disponibilizar ao Turismo de Portugal, na candidatura, as 
certidões comprovativas da situação regularizada perante as Finanças e SS 

ou 

Autorização de consulta.

4. Obter elementos comprovativos de condições de acesso
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A candidatura deve ser apresentada no SGPI do Turismo de Portugal, na seguinte página:
https://business.turismodeportugal.pt/pt/Paginas/homepage.aspx

Deverá juntar os seguintes elementos (parte obtida nos passos anteriores):
• Certidões comprovativas da situação regularizada para com as Finanças e Segurança 

Social ou autorização de consulta;
• Declaração de remunerações entregue na segurança social relativamente ao mês de 

fevereiro de 2020;
• Identificação do fiador;
• Para o contrato, documento IBAN e, sendo uma sociedade, código de consulta à sua 

certidão permanente.

5. Apresentar a candidatura 
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ALGARVE (*)

(*) Fonte: TdP, 13 maio 2020
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Linhas de Crédito disponibilizadas pela banca

• Linha de Crédito para agências de viagens, animação turística, 
organização de eventos e similares - encerrada

• Linha de crédito dirigida a PME’s do setor da restauração e 
similares 

• Linha de Crédito para empresas de turismo (incluindo 
empreendimentos turísticos e alojamento turístico)
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Medidas de apoio e proteção a trabalhadores, empregadores 

•Layoff simplificado
•Apoios do IEFP
•Apoios c/ verbas a fundo perdido (despesas com aquisição
de material de proteção e higienização dos locais de trabalho
(a aguardar regulamentação)



Outras Medidas COVID 19 – Selo “Estabelecimento Clean & Safe”

• Destina-se a empreendimentos turísticos, empresas de animação 
turística e agências de viagem

• Reconhecimento por parte do TdP de que as empresas do setor do 
Turismo cumprem as recomendações da Direção-Geral da Saúde para 
evitar a contaminação dos espaços

• De inscrição gratuita

• O Turismo de Portugal, em coordenação com as entidades competentes, 
irá realizar auditorias aleatórias aos estabelecimentos aderentes



Outras Medidas COVID 19 – Selo “Estabelecimento Clean & Safe”

Objetivo

• Transmitir às empresas informação sobre as medidas 
necessárias de higiene e limpeza dos 
estabelecimentos 

• Promover Portugal como destino seguro e com uma 
atuação coordenada por parte de todas as empresas 
do setor, reforçando a confiança do turista.

Em breve empresas de outras áreas de atividade irão poder aceder a este selo através 
do Balcão do Empreendedor (ePortugal.gov.pt).​​

https://eportugal.gov.pt/



